
Santo André, 22 de maio de 2023.
 

 
De: Consultor Legislativo - 04 
Para: Diretoria de Assuntos Jurídicos e Legislativos 
 
Referencia: 
Processo: nº 3135/2023 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 89/2023
 
Autoria:  Ver. Zezão  
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 89/2023, que autoriza a emissão de carteirinhas de
identificação a cuidadores de pessoas com deficiências físicas, mentais e/ou sensoriais e dá
outras disposições.
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Emissão de Parecer Prévio
 
Ação Realizada: Emitido Parecer Prévio
 
Descrição: 
 
 
 
 
1.           Não vislumbramos óbices legais e constitucionais que obstem o andamento do
presente PL. Para a sua aprovação, o quórum é o da maioria simples, previsto no artigo 36
da Lei Orgânica Municipal.
 
             Era o que cabia ser informado por este advogado,
 
 
 
 
 
 
 
Próxima Fase: Distribuição aos Assistentes Jurídicos
 
 
 
 
 
 
 

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmsandre.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200350038003800380035003A005400, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



Marcos José Cesare
 

Consultor Legislativo 
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